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	INDICAÇÃO Nº 006/2013




AUTORIA: VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

INDICA A NECESSIDADE DE O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO PROVIDENCIAR A DELIMITAÇÃO DE LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE MOTOCICLETAS NA ÁREA COMERCIAL DO CENTRO DA CIDADE, BEM COMO DE REAVALIAR O POSICIONAMENTO DAS FAIXAS DE PEDESTRES.

                                        
       Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Departamento de Trânsito providenciar a delimitação de locais para estacionamento de motocicletas na área comercial do Centro da cidade, bem como de reavaliar o posicionamento das faixas de pedestres.
JUSTIFICATIVA





         A delimitação de locais exclusivos para estacionamento de motocicletas na área central da cidade é medida necessária para fins de organização do estacionamento em vias públicas, de forma a maximizar o uso do espaço disponível para tal. Devido a falta de demarcação, muitas vezes motociclistas estacionam seus veículos de forma desordenada, desperdiçando precioso espaço, que poderia ser otimizado, provendo um maior número de vagas. Além disso, a não existência desses locais específicos aumenta a probabilidade da ocorrência de danos em motocicletas estacionadas, causados pelos veículos que não respeitam as mesmas.

                                                         Quanto as faixas de segurança, muitas delas estão localizadas em posições que impedem a visibilidade, obrigando muitas vezes os condutores a pararem sobre as mesmas, descumprindo as regras de trânsito, a exemplo dos cruzamentos das Ruas Bahia e São Paulo com Av. Rio Grande do Sul.

                                                         Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de fevereiro de 2012.

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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